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RESOLUÇÃO COFEN No 0424/2012 

Normatizo as atribuições dos profissionais de 
Enfermagem em Centro de Material e Esterilização 
e em empresas processadoras de produtos para 
saúde. 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei no 5.905, de 12 julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen no 421, de 15 de fevereiro de 2012, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986, 
que dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e no Decreto n° 94.406, de 
08 de junho de 1987, que a regulamenta; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), RDC n° 15, de 15 de março de 2012, 
que aprova o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos de boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito nacional, as 
atribuições dos membros da equipe de Enfermagem em Centros de Material e Esterilização, 
ou em empresas processadoras de produtos para saúde; e, 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do P AD/Cofen n° 
510/201 O e a deliberação do Plenário do Cofen em sua 414a Reunião Ordinária; 

RESOLVE: 

Art. r Cabe aos Enfermeiros Coordenadores, Chefes ou Responsáveis por 
Centro de Material e Esterilização (CME), ou por empresa processadora de produtos para 
saúde: 

I- Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar todas as etapas 
relacionadas ao processamento de produtos para saúde l, recepção, limpeza, secagem, 
avaliação da integridade e da funcionalidade, preparo, desinfecção ou esterilização, 
armazenamento e distribuição para as unidades consumidoras; 

11 - Participar da elaboração de Protocolo Operacional Padrão (POP) para as 
etapas do processamento de produtos para saúde, com base em referencial científico 
atualizado e normatização pertinente. Os Protocolos devem ser amplamente divulgados e estar 
disponíveis para consulta; 
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III - Participar da elaboração de sistema de registro (manual ou 
informatizado) da execução, monitoramento e controle das etapas de limpeza e desinfecção 
ou esterilização, bem como da manutenção e monitoramento dos equipamentos em uso no 
CME; 

IV - Propor e utilizar indicadores de controle de qualidade do 
processamento de produtos para saúde, sob sua responsabilidade; 

V - Avaliar a qualidade dos produtos fornecidos por empresa processadora 
terceirizada, quando for o caso, de acordo com critérios preestabelecidos; 

VI- Acompanhar e documentar, sistematicamente, as visitas técnicas de 
qualificação da operação e do desempenho de equipamentos do CME, ou da empresa 
processadora de produtos para saúde; 

Vll - Definir critérios de utilização de materiais que não pertençam ao 
serviço de saúde, tais como prazo de entrada no CME, antes da utilização; necessidade, ou 
não, de reprocessamento, entre outros; 

VIll - Participar das ações de prevenção e controle de eventos adversos no 
serviço de saúde, incluindo o controle de infecção; 

IX - Garantir a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), de 
acordo com o ambiente de trabalho do CME, ou da empresa processadora de produtos para 
saúde; 

X - Participar do dimensionamento e da definição da qualificação necessária 
aos profissionais para atuação no CME, ou na empresa processadora de produtos para saúde; 

XI - Promover capacitação, educação permanente e avaliação de 
desempenho dos profissionais que atuam no CME, ou na empresa processadora de produtos 
para saúde; 

Xll - Orientar e supervisionar as unidades usuárias dos produtos para saúde, 
quanto ao transporte e armazenamento dos mesmos; 

Xlll - Elaborar termo de referência, ou emitir parecer técnico relativo à 
aquisição de produtos para saúde, equipamentos e insumos a serem utilizados no CME, ou na 
empresa processadora de produtos para saúde; 

XIV - Atualizar-se, continuamente, sobre as inovações tecnológicas 
relacionadas ao processamento de produtos para saúde. 

Art. r Os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem que atuam em CME, ou 
em empresas processadoras de produtos para saúde, realizam as atividades previstas nos 
POPs, sob orientação e supervisão do Enfermeiro. 
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Art. 3° Cabe aos Conselhos Regionais adotar as medidas necessárias ao 
cumprimento desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

MCUIFBLM 

Brasília, 19 de abril de 2012. 
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d ur.w~o: Laudo tCcnico · pcç:1 na qual. com fundamcntaçl'\o técnica. o 
proli~iisional habtlltado como perito relata o que observou c apresenta 
\uas conclusõc-s. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Tra
balho (lTCATI - documento que transcreve. os diversos ambientes 
laborms corno ronna de idcntilicar agentes agrcsshos. sejam clcs. 
li\ic'"'. químicCK. btolclgicos. crgonómicos. que possam cnusar aci
dcnt~ ou nsco a integridade fisica do Tmbalhador. bem como. qual a 
mtcn,.idadc de cada um deles. qums as medidas de prcvcnçiio ado
tada,., c se l..-.s.1 prcM:nça constitUI ou ni'lo. o direito do ndicional 
(mMlubndadc ou periculosidade): Manutcnçllo - atividade que con
si'iitc em conservar espaços cdificíldos c urbanos. cstru\Ums. insta
laçtk•!ii c cqutpamcntos em bom estado de conservação c operaçl\o: 

~~~~!~a~~ d~t~~;lii~~~~ (~~ô~;~~~~~r:u~~~~~~o odue s~~f;~~éc~~~~~ 
num dctcrmin.ado período de tempo: Mobilidade· articulaçtlo entre os 
St'\h:mas de tr:msponc. de trânsito c de acessibilidade. renctida na 
condtção em que se renl11:nm o" d~loc3mcntos de pessoas c cargas no 
c-sp.1ço urbano. com 'tl'olns a promo' cr o ace-sso ao espaço de forma 
M:gura c '\ustcnllh el: Monitoramento · ali' idade de examinar. acom
panhar. a\ aliar c 'crilicar a obediência a condições pre, iamentc cs
tabch..-cidas p.1ra a pcrl'eun e\cruçtlo ou opcmçtlo de obrn. serviço. 
proje-to. J>CStlUI"-1 ou qualquer outro cmprttndimcnto: Montagem · 
opt:rm;llo que consiste na rcunillo de componentes. pcçns. p.1ncs ou 
prndutos. que n.·sultc em dispositi,o. prod uto ou unidade autônoma 
qul' 'cnh.1 a tnmnr-q· operacinnnl. preenchendo a sun funçllo: Ob rn • 

n.·,ultado da e'<ccuçllo tlU npcracion3lv_açllo de projeto oo planc
jnmcnto clólbomdo 'isando à consecução de dctcnniMdos objcti\os: 
Opcmçllo - nmidadc que implica em fn~:cr funcionar ou em acom
p.1nhar o l'uncton.1mcnto de instnlnçõcs. equipnmcntos ou mecanismos 
pam produ~:ir dctcrmin:tdos efc1tos ou produtos: Orientação técnica • 

311\ aiadc de proceder ao acompnnhamcnto do dcsen.,.oh•imcnto de 
urnn obro ou !'CI"\IÇO. !o.cgundo normas cspccílicns. visando ftv.cr cum· 
pnr o ~pecmo projeto ou planejamento: PBdroni~:açtlo • ati, idndc 
qul' ,·ono;io;tc n.1 detc-nninaç:'lo ou cstabclectmcnto de caractcristicns ou 
p:mlnu.·tros. '1"-1ndo fi un tfomlit .. 1Ç:'Io de proccs..ws ou produtos de· 
Sí.'moh idos ou executados por outrem: Pnrcccr técnico· cxprcsstlo de 
npmtl\o tcrnic:uncn tc limdarncntada sobre dctcnninado ólssunto. cnu· 
tida por esJX'Ciali,ta: Pcrícin - ati\ idade que consiste na apumçtlo das 
enu""" de dctcrmmado C\ cnto. na qunl o profissional. por conta pró
pna ou a scr.1ço de tercc•ms. efetua trab.1lho t&n1co visando a 
í.'llli'O"-"'o de conelus."'o fundamcnt:\da: PcsqUis.1 • atividade que eon· 
o;iqe na in,co;.tigaçl!.o minuciosa. sistemática c mctódic<l paro clu
Cid:'u;:'lo ou o conhecimento dos a.~õpCCtos técnicos ou científicos de 
dctcrnun.1do falo. processo ou fenômeno: PlancJamcmo • ati.,.idadc 
que cn' ol.,.e a formulaçtlo SIMcmall/óld.1 de um conjunto de dcci~ 
dl'' 1dnmcntc tntc~mdas. cx prcs._o;as l'l11 obJetivos c metas. que cxplicitól 
O<ii meiO!' d1sponh eis ou neccss."tnos p3m alc<lnçá- los. num dado pm· 
.10; Plano dl' Controle Ambiental ( PCA) • docume-nto que nonci3 os 
pmgrorna!ii l' açôt:s mitigadoras de projetos cxccuti\'os paro mim· 
mi~:nç~o de tmpnl'hls ambientais .,,aliado!' pelo ElA/RI MA de acordo 
mm a ll•gl"laç:'lo: Plano <k Dcscmolvimento Integrado do Turismo 
SuMcmá'el (PDITS) · instnuncnto técnico p..1m dcscmolvimento da 
au,id.1dc turi t1ca. orientando imcstimcntos. estratégias c ações. com 

~~.,'t~!~f~~~~~o d~c c~~f~~~~ ~~ iJ~~~(jd~ )~1i:t~~~~~~~s~é~~i: 
que busca numm i.1.ar n gcmç~o de resíduos na fonte. ndcquar a se· 
~:;re[!nçl\o nn ongcm. controlar c rcduttr nscos ao meio ambiente c 
asl't'gumr o correto manusc1o c d•sposiçl!.o fin<ll. em conformidade 
com n lqpo;;laç:'lo '•gente : Plano de mnncJO - documento técnico 
rncdmntc o qual. com fundamento not; ohjeti\0!' gcmis de uma árcn 
SUJCita a reg1mc especial de protcçtlo. se estabelece o seu ~:oncamcnto 
c ns nomms que deve m presidir o uso dól árc<l c o manejo dos 
rccur!'os natumis. inclusive a imphmtação dM est•)llums lisicas nc
ccss:inns à sua gestão: Plano de Rccuperoçfto de Arcas Degradadas 
(PRAD)- plano que rl'lmc iniOmlaçõcs. diagnósticos. lc-\'antamcntos 
c C"\tudos que pcrm11a n1 a a' ali<lçilo da dcgrodaç:'lo ou alteração c a 
conscqucntc dcfimçào de medidas adequadas à recupcmçâo de uma 
área. em conroml1dndc com a \cg1slação penmcntc: Preser.'3Çl!.o • 
sCric de proccdunentos c nçõco;; cujo objcti\O é garantir n integridade 
c pere-nidade de patrimômo edificado ou natuml: Progromn de Con
dtçõco; c Meio Ambiente- de Tmb.1lho na lndUstri:l dól Construção 
(P( MAT). plólno que e-stabelece cond1ções c dirct ri~:cs de scguranç3 
do tr.~halho em obros c outra.o;; ati' 1d::1des relm1vns fi construção ro i\'il. 
'1s..10do garantir. ntra' és de ações prc' cnti,as. a integridade fisica c n 
o;.aluic dos tmbalhadoreo;; da construçtlo. dos funcionários tcrcciri...ados. 
dos l'oml.'Cedores. contratantc:s c dos 'isttnntcs: Programa de Gc
renc•amcnto de R1scos (PliR) • ronnulaçl\o c implantaç~o de mcdidns 
~· proceduncntoo; têcn1cos c ndministmti\'OS que têm por objcti'o 
prc' l'mr. rcdu11r c controlnr os riscos. bem como m::lnter uma ins· 
talnç:'lo opcrondo dentro de padrões de scgumnça considcrodos to
kr:h ci" no lon~o de sua '1da Util: Progromn de Prevenção da Ex
flO'IÇIIo Ocup.1cion<l1 :10 llcn~:cno (PPEOll) - progmmn que visa à 
pre'-l·naçl\o da o;.1údc c dn intc-grid..1dc dos trabalhadores. atro\ês dól 
amcc1paç<'io. rcronhecimcnto. a'alinção c conscqucntc controle da 
tlCnrn\ncm dl' C'<poslçdo ao bcn.1cno. que cx1stam ou que \'Cnham a 
cxt:o.tlr no arnb•enll' de trabalho. tendo em cono;idcrnção a proteção do 
mc1o ambiente c dos recursos naturais: Programa de Prevenção de 
Rto;.cos Ambientais (PPRA). progromn cujo objcti\'O principnl é idcn
tilicar c anaho;.1r os riM:os nmbicntmo; aos qu:us os empregados estão 
l'"JlO"IO'\. além de IOmc-ccr meios de controle c protcç:'lo clictv.: Pro
Jl'to . cri<lçllo do l'Spírito. docurncntnda ;um' és de representação grá
lica ou CM:ntn de modo n permitir sua matcrialitllçdo. podcndó rc
fcrir-'t' a uma obm ou instnl<lção. a ser rcali1 .. 1d:t através de princípios 
lí.'t-mco" c Clcntífico". '1s.1ndo fi consecução de um objcti'o ou meta 
,. adcl)unndo-sc <lOS rr:cursos d1sponhc1s c às altl·mati,as que con· 
dutl'lll à 'inblltdndc de 'iua l'Xl-cuç:'lo: Prospeeçào . conjunto de téc
n•ca' rclntl\a~ à pcsquio;a <lrqucológ•c:t c constntt i,a: Rcnb•lit..1çtlo 
conjunto dl· O()l'l1ll,.'tks destinado n numcntar O'i. nheis de l)Unlidadc de 
um l'<lllkio. tk modo a atingir a conrom11dnde com exigências fun
cionn•s. pnrn ao;; quais o cdilkio rm concebido: Regillo lntcgrndfl de 
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Desenvolvimento (R IDEJ . regillo metropolitana bmsilcirn que se 
silun em mais de uma Unidade da Federação. criada por leg islação 
federal cspcdlica. que delimita os municípios que a intcgrom c fixa 
as competências assumidas pelo colcg~ado dos mesmos: Rclatôrio 
Ambiental Simplificado (RAS ) ·estudo dos aspectos ambientais re
lacionados à locali~:açllo. instn laçtlo. opemçfto c ampliação de uma 
ati ' idade ou empreendimento. apresentado como subsidio pam a con
ccss.'\o d::t licença pré\ ia requerida. que conterá. dentre outras. as 
mfonnnçõcs rclati.,.as 30 diagnóstico ambiental da região de inserção 
do empreendimento. sua camctcri~:aç:\o. :1 idcntificnçâo dos impactos 
:tmbicnt<lis c dns medidas de controle. de mitignçtlo c de compen
saç1\o: Relatório de Controle Ambiental ( RCA) • documento a ser 
apresentado no licenciamento de empreendimentos ou atividades que 
fnt.cm uso de recursos amb ientais. c que é utilit.ado nos casos em que 
a lcgislnç:\o permite a dispensa do ElA/RIMA : Reparo· ati\'idndc que 
consiste em rttupcrar ou conscnnr obro. equipamento ou instalação 
avariada. mantendo suM camctcriM1ca.o; originais: Rcqualilicnçlo · 
rttupcrnç<'io do cdificio usu<llmcntc- pnm a mesma função: Rcstau
mçtlo • rccupernçtlo da un idade prim11iv3 do cdificio. monumento ou 
sitio c suas ancs intcgrodas: Ser\ iço têcnico · desempenho de qual· 
quer dM 3tividadcs técnicas compreendidas no âmbito do campo 
profission<ll considerado: Sistema de Informações Geográficas (SIG) • 
conjunto de fcrmmentas que integra dados. pessoas c instituições. 

tornando possi"cl a coleta. o anna~:cnamcnto. o processamento. a 
análise c a disponibilit.nção de dados cspcciali.1.ndos. As inft>m1açõcs 
produ~:idM por meio das apl icações disponíveis neste sistema visam a 
f::tcil idndc. a segurança c ::1 agilidade no monitoromcnto. planejamento 
c tom<lda de decistlo referente t\s atividades humanas em dcterminndo 
espaço geográfico: Supervisão - ali ' idade de acompanhar. analisar c 
avaliar. a panir de um plano funcional superior. o desempenho dos 
responsáveis pela cxecuçfto de projetos, obros ou serviços: Trab3lho 
técnico • desempenho de atividades técnicas coordenadas. de caráter 
lisico ou intelectual. nccess..irial' â rralit..açl!.o de qualquer serviço. 
obro. tarefa ou cmprttndirncmo cspeciali.1..ado: Treinamento • ati · 
vidadc cuja finalidade consiste "" transmissão de competências. ha
bilidades c dest rezas de mnncim prát ic<l: Vistoria de obm ou serviço 
- ati \'idadc que consiste n3 constatação de um fato ou estado de obro 
ou serviço. med iante exame circunstanciado c- descriç11.o minuciosa 
dos elementos que o constituem. sem ., mdagação das causM que o 
moti,<lmm: Zoncólmcnto. rcgulamcmnç:'lo da divis."'o de um espaço 
ou tcrritôrio em t.ona.s. fixando as condtçõcs de uso. 

H.,ROLllU l't-.:H[IRU \'ILL'R DE l)L'[IRUl 
Pr .. .-~;J~r: tl dt1 1.. o\l .UR 

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA 

REMlLUÇ ÃO N' 277. llE 1.1 ll f .\ R RIL llE l tl l l 

Di-.pÕl' ~1brl· n Apro,,lç.in ,\a Prc!ola~ihl ,\c 
t011t.1s dtl t,;\CT\'Kin dr 21111. do Conselho 
Rqp1•nal tk: O•olt•g:~ da J• lh·~i;lo · ( '[{. 
lltu-ft'\ . 

O CO SEL HO fEDERAL DE BIOLO<.i iA • CFBoo. Au
tarquia Federal. com personalidade- jurídica de direito público. criada 
pela Lct n• 6.684. de 03 de setembro de 1979. alterada pela Lei n• 
7 .O 17. de 30 de ólgosto de 19K2 c rcgu lamentada pelo Decreto n" 
88.43X. de 2X de junho de 19X3. no uso de suas atri bu ições legais c 
regimentais. c Considerando n dccistlo unânime adotada pelos Se
nhores Conselheiros Fcdcmis presentes na 256• Sessâo Plcn:\ria Or
dinári<l. rcnli~:nda no dia 13 de abri l de 2012: resolve: 

An. I" Aprovar. julgando pela sua regularidade absoluta. a 
Prestação de Contas do Conselho Regional de Biologia da 3• Regido 
• CROio·OJ. referente ao exercício de 2011. 

An. r Esta Rcsoluçtlo entra em 'igor na data de sun pu
blicaçfto. re ... ogadM as disposições em contrário. 

\\ LAllLMIR JO~O I'Al)[l 
1•!\..,.ldt'llll' ,lo Con!-dlh) 

CONSELHO FEDERAL DE ECO OMIA 

ll E>OLl iÇÁ O N' 1.869, OE J l Df. MA RÇO Df. lOil 

Ot!.pt\.• ~obu: o Regulamento t.lo XV III Pu!~ 
11110 nrasil .!c [Lilr'l('lmi:t 

O CONSELHO fEDERAL DE ECONOM IA . no uso de suas 
atribuições lcgnis c rcgul<lmcntarcs oonferid::ts pela Lei 1.411. de 13 
de agosto de 1951. Decreto 31.794. de 17 de no,embro de 1952. Lei 
6.021. dl' 03 de j3nciro de 1974. Lei 6.537. de 19 de junho de 197M. 
nd rc!Crendum do Plcmírio; CONS IDERA DO que n disscmiMç~o 
do conhecimento econômico c a promoçtlo de estudos técnicos lh.1em 
pane das atribu ições do Conselho. fixndM na lcgisl:tçll.o que o ins
tituiu: CONSIDERANDO que. tendo isso em conta, o Reg imento 
Interno do Conselho pre' iu o cst3bclccuncnto de prêmios anuais de 
estímulo Q produçtlo in tclectu<l l em Economin: resolve: 

An. I" Fica apro,ado o Regulnmcnto. em anc'<O, do XVIII 
Prêmio Omsil de Economm. mstuuido pcl::t Rcsoluçtlo n• 1.556. de 07 
de mnio de 19R7. 

An. r A prcscn1c Resolução cntm em 'igor na dólta de sua 
publ1cnçno. 

I'I<Ml~ fAD[ll ZA I'[LINI 
)lr.._!-oi,kr.tl dP 1..('11"•-'HW 

N' 78. segunda-feira, 23 de abril de 20 12 

CONSELHO FEDERAL DE E FERMAGEM 

Rf.SOl.lJÇÀO N' 42-1, DE DE 19 O f. ADRII . Df. 2012 

ornmt1.1a ;J, atnbu i.,:tlc' do' Jmlii'·'io:mi:
de lnfennnt!t:fll em l· ~·ntro dç Mnt~rin! t;,· 
ft;tcnhtJW!\u e ~·m l.'llljl!'C'"I.:tr., pro.. l':oo,.::sdom" 
d...: produtO<- p.-:r,J 'nut!.: 

O Conselho Fedem! de Enl'ennagcm (Corí.'fl). no uso das 
ntribu içõcs que lhe stlo conrcridas pcln Lei n" 5.905. de 12 julho de 
1973. c pelo Regimento da Autarquia. ól prO\ado pclól Resolução Co
fcn n" 421. de 15 de fevereiro de 20 I:!. 

CONSIDERANDO o disposto na Le1 n• 7.49X, de 25 de
junho de 19X6. que dispõe sobre a rcgulmncntaçl\o do C'<C'rcicio da 
Cnfcrmagcm. c no Dccn:to n• 94.406. de OX de junho de 19X7. que a 
regulamenta: 

CONSIDERANDO os tcmlOS da Rcsoluç:\o da D1retonn Co
legiada da AgCncia Nacion.1l de Vigilância Samtária IA VISA I. RDC 
n• 15. de 15 de março de 2012. que npro\a o Rcgubmcnto TL~cnico 
que estabelece os rcquisuos de boas pr.iticas paro o processamento de 
produtos pam snúdc: 

CONSIDERANDO a necessidade- de reg ulamentar. no âm
bito nacional. as atribuiçc)("s d~ mcmhro~ da equipe de [nfcnnagl'lll 
em Centros de Matcrinl c Esterili~:ação. ou em empresas procc!'· 
sadoms de produtos pam saUdc: c. 

CONSIDERANDO tudo o mais que constól nos autos do 
PA D/Cofcn no 510/20\0 c a delibcmç:lo do Plcmíno do Cofcn e-m sun 
41 4" Reun ido Ordinária: rcsoh c: 

An. 1° Cnbc nos Enfcm1ciros Coordenadores. Chcres ou 
Responsâ,·cis por Centro de Material c Estcnli~:nçtlo (CME). ou por 
empn.-sa proccss.1dom de produtos para saúde: 

I • Planejar. coordenar. excrut nr. supen isionar c a\ nlinr to
das as etapas relacionadas ao proccs.o;;amento de produtos pnm snúdc: 
rcccpçl\o. li mpet.a. secagem. avaliação dn integridade c da funcio
nalidade. preparo. desinfecção ou esterilização. nnnn~:cn<lmcnto c- dis
tribuição para ns un idades consumidoras: 

li . Panicipar da elaboração de Protocolo Operacional p.,. 
drão (POP) p..1m as c1apns do proccs. ... , mcnto de prOI.lutos pnrn snúdc. 
com base em referencial cienti fico at ualitndo c nommu~:açl\o pcr
tmcntc. Os Protocolos dc,cm ser :~.mplamentc d1,ulgados l' e-star 
dio;ponhcis pnra consuh:t . 

111 - Panic1p.1r da elaboração de SIStCillól de reg•stro (manual 
ou informnti~:ndo) dól execução. monitor:unento c controle das c1np.1s 
de limpeza c dcsin l'ccçilo ou cstcri li.1A1ção. bem como da mamucnç:\o 
c monitoramento dos l"qUipamcntos em uso no ('M[: 

IV • Propor c utili~:ar indicndorcs de controle de qual idndc 
do proccssólmcnto de produtos paro s.1ltdc. sob sua rcspons.1bilidndc: 

V • Avali ar a qualidndc dos produ tos !Ornccidos por cmprcsn 
proccssadora tcrceiri.1.adn. quando for o caso. de acordo com cntén~ 
pn.'CStabclccidos: 

VI • Acomp3nhar c documen1nr. !'istemat•cnmcntc-. óls \ isitas 
técnicas de qunlific<lçi\o da operaç:lo c do desempenho de equipa
mentos do CM E. ou da empresa procl·ssndora de produtos pam saU
dc: 

VIl • Definir critCrios de ut•li~:nç:'lo de matcrmis que ni\o 
penençam ao ser\ iço de saUde. tnis como pm/.0 de cntmda no CML 
antes da utili~:aç<'lo: necessidade. ou não. de reproccs.""1mento. entre 
out ros: 

VIII - Pr~nici pnr dns ações de prc' cnção c controle de C\ en
tos ad,crsos no serviço de saUdc. incluindo o controle de infecção: 

IX • liarontir a util i~:nçl\o de Equip..1mcnto!. de Protcçl\o ln
di\iduai(EPI). de acordo com o ambiente de tmbalho do CMC. ou dól 
empresa proccss.1dom de produtos pnro saúde: 

X • Panicipar do dimensionamento c da definição da t.:j ua· 
lilicação necessária nos profissionats para ntuaçdo no CME. ou na 
cmprcsn proccssadorn de produtos pnm s.1l1dc: 

XI . PromO\ cr cap.1citaçtlo. cducaçtlo pcnnnncntc c a'alinção 
de desempen ho dos profission<lis que at uam no CMC. ou nn l'mprcsa 
proccssadora de produtos p..1m saúde: 

XII · Orientar e supcnisionnr ólS un idndcs usu:\rins dos pro· 
dutos p..1rn saúde. quanto ao transporte c anna~:cn:uncmo dos mcs· 
mos: 

XIII - El<lbornr tcnno de referência. ou cnutir parecer técnico 
rel3ti ' o à aquisição de produtos paro saUdc. <.oqutp.1mcntos c insumos 
a serem utili~:ndos no CME. ou na empn.-sa processador.~ de produtos 
paro saúde: 

XIV . Atuali.1..ar-sc. continuamente .. sobre as tno,açôct; tec
nológicas rclacionndM no procL-ssarncnto de produto\ para s.1údc- . 

Art . 2" Os Técmcos c Auxiliares de Cnfennagt;,•m que ntuam 
em CME. ou em empresas processallorn~ dl' produtos pnrn saúde. 
renliznm as ativid:LdC$ prc' istas nos POPs. sob oncntaçilo c super
' isão do EniCrmciro. 

An. 3" Cnbc aos Conselhos Rcgionats adotar as mcdida..o; 
necessárias ao cumprimento desta Rl'soluç:\o. 

An. 4" Esta Resolução entra em vigor na dnta de sun pu· 
bhcaçl!.o. re' og:ando-sc as disposições em contr:irio. 
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